
 

Ofício nº 133 (CN) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão conjunta 

realizada em 17 de junho de 2025, manteve o Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei                    

nº 1.847, de 2024, que “Estabelece regime de transição para a contribuição substitutiva 

prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e para o adicional 

sobre a Cofins-Importação previsto no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.779, de 25 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 13.988, de 14 de abril de 2020; e revoga 

dispositivos dos Decretos-Lei nºs 1.737, de 20 de dezembro de 1979, e 2.323, de 26 de 

fevereiro de 1987, e das Leis nºs 9.703, de 17 de novembro de 1998, e 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, e a Lei nº 12.099, de 27 de novembro de 2009”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 
alucg/Veto Parcial mantido n° 28/2024 (pl24-1847) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 30/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7058040575


